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Mensagem no 431 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei 
no 30, de 2016 (nº 2.742/15 na Câmara dos Deputados), que “Reajusta a remuneração dos 
servidores integrantes do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados”. 

 
 
Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da Justiça 

e Cidadania e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 
 
Art. 4º 
 
 
“Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 1o de janeiro de 2016.” 
 

 
 
Razões do veto 
 
 
“O dispositivo, se sancionado na presente data, representaria a concessão de 

reajuste com efeitos financeiros anteriores à data da entrada em vigor da lei, em afronta 
ao impedimento constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, em seu artigo 98, 
§ 2o. Dessa forma, ao previr despesa não autorizada pela LDO, estaria em desacordo 
com o disposto no inciso II do § 1o do artigo 169 da Constituição.” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 

mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

 
 

Brasília,  28  de  julho  de 2016. 

Página 3 de 6 Parte integrante do Avulso do Veto nº 31 de 2016 ao PLC nº 30 de 2016



Reajusta a remuneração dos servidores 

integrantes do Quadro de Pessoal da 

Câmara dos Deputados. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

 

Art. 1º A remuneração dos servidores integrantes do Quadro de Pessoal da 

Câmara dos Deputados fica reajustada nos seguintes percentuais: 

I - 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro 

de 2016; 

II - 5% (cinco por cento), a  partir de 1º de janeiro de 2017, aplicados sobre 

as remunerações vigentes em 31 de dezembro de 2016; 

III - 4,8% (quatro inteiros e oito décimos por cento), a partir de 1º de 

janeiro de 2018, aplicados sobre as remunerações vigentes em 31 de dezembro de 2017; 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de 

janeiro de 2019, aplicados sobre as remunerações vigentes em 31 de dezembro de 2018. 

Parágrafo único. As tabelas constantes da Lei nº 12.777, de 28 de dezembro 

de 2012, ficam reajustadas de acordo com os incisos I a IV do caput deste artigo. 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos de aposentadoria e às 

pensões sujeitos a reajustes com base na remuneração do servidor ativo. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias da Câmara dos Deputados. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2016. 

 

 

Senado Federal, em             de                              de 2016. 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 
 

 

gab/plc16-030 
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LEI No 13.323, DE  28  DE  JULHO  DE 2016. 
 
 
 

Reajusta a remuneração dos servidores 
integrantes do Quadro de Pessoal da Câmara 
dos Deputados. 

 
 
 

O   V I C E – P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A, 
no  exercício  do  cargo  de  P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1o  A remuneração dos servidores integrantes do Quadro de Pessoal da Câmara 
dos Deputados fica reajustada nos seguintes percentuais: 

 
I - 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1o de janeiro de 2016; 
 
II - 5% (cinco por cento), a partir de 1o de janeiro de 2017, aplicados sobre as 

remunerações vigentes em 31 de dezembro de 2016; 
 
III - 4,8% (quatro inteiros e oito décimos por cento), a partir de 1o de janeiro de 

2018, aplicados sobre as remunerações vigentes em 31 de dezembro de 2017; 
 
IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1o de janeiro de 

2019, aplicados sobre as remunerações vigentes em 31 de dezembro de 2018. 
 
Parágrafo único.  As tabelas constantes da Lei no 12.777, de 28 de dezembro de 

2012, ficam reajustadas de acordo com os incisos I a IV do caput deste artigo. 
 
Art. 2o  O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos de aposentadoria e às pensões 

sujeitos a reajustes com base na remuneração do servidor ativo. 
 
Art. 3o  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias da Câmara dos Deputados. 
 
Art. 4o  (VETADO). 

 
 
 Brasília, 28 de  julho  de 2016; 195o da Independência e 128o da República. 
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Aviso no  488  - C. Civil. 

 

Em  28  de  julho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Veto parcial. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois 

autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei no 30, de 2016 (nº 2.742/15 na Câmara dos 

Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei no 13.323, de  28 de  julho  de 2016. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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